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DECRETO Nº 33,  DE 24 DE MAIO DE 2018  

 

“Declara si tuação de emergência no 

Município de São Luiz  do Parait inga ,  e  

dá outras providências” .  

 

ANA LUCIA BILARD SICHERLE,  Prefe i ta Munic ipa l  da Estânc ia  Tur ís t ica de São Lu iz  

do Parai t inga,  Estado de São Pau lo ,  n o uso das at r ibuições que lhe são confer idas 

pe la  Lei  Orgân ica Munic ipal  e ,  

 

CONSIDERANDO a  paralisação dos caminhoneiros em todo o país e o consequente 

desabastecimento de combustíveis em nossa cidade e região, que acarretou graves reflexos no setor de 

transportes, bem como à prestação dos serviços públicos essenciais, devido à falta de insumos 

necessários. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica declarada situação de emergência em todo o território do Município de São Luiz do 

Paraitinga em razão da greve nacional dos caminhoneiros, que resultou na falta de combustíveis aos 

fornecedores da Municipalidade, prejudicando a prestação de serviços públicos considerados 

emergenciais, essenciais e inadiáveis. 

 

Art. 2º - A situação de emergência prevista no artigo 1º restou caracterizada, de maneira pública e notória, 

pela greve nacional dos caminhoneiros e o consequente desabastecimento de produtos e insumos em 

geral, situação esta devidamente constatada pelas Secretarias Municipais que oferecem serviços 

essenciais à população. 

 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá lançar mão da legislação vigente para atendimento das 

necessidades resultantes da situação declarada. 

Art. 4º - Por medida de conveniência e economicidade, o expediente nas repartições públicas municipais 

poderá ser reduzido ou suspenso.   

 

Art. 5º - Os serviços públicos oferecidos à população poderão ser reduzidos ou suspensos, conforme 

necessidade, ressalvados os casos extremos, os quais deverão ser comunicados aos setores 

responsáveis para análise.  

 

Art. 6º - Outras medidas poderão ser adotadas para salvaguarda da ordem pública e da segurança de 

pessoas ou coisas, sempre que houver interesse público justificável.  
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Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência de 90 (noventa) dias, 

podendo ser revogado ou prorrogado de acordo com o interesse público. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, aos 24 de maio de 2018. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANA LUCIA BILARD SICHERLE 

Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Te xto  de  l e i  pub l i c ado  em  c ons onânc ia  c om  a  Le i  Orgân i c a  do  Mu n i c íp i o  de  Sã o  Lu i z  do  Para i t i ng a ,  
a r t .  74 ,  §  2 º . ,  i nc .  I . ,  em  24  de  m aio  de  2018 .  


